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projeto de lei nº ______/2022
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DoS postos DE combustíveis PLANTAREM ÁRVORES PARA MITIGAÇÃO DO EFEITO ESTUFA
Fica instituído que os postos de combustíveis localizadas no Município de Sete Lagoas - MG estão obrigadas a comprovar o plantio de árvores, nos moldes desta Lei.
Para cada 5.000 (cinco mil) litros de combustíveis vendidos, o posto de combustível vendedor deve plantar uma árvore, contribuindo para a formação de contínuos florestais, corredores ecológicos e unidades de conservação, compensando assim a emissão de gases (CO2) que contribuem para o efeito estufa. 
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no artigo 2º observar-se-á o seguinte: 
I - o período aquisitivo da obrigação se dá de acordo com o acumulado trimestral de vendas de combustíveis;
II - o prazo para o cumprimento da obrigação será de 90 (noventa) dias a partir do fechamento das vendas do trimestre no último dia dos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada exercício.
O plantio poderá ser executado pelo próprio posto de combustível ou mediante parceria com cooperativas, organizações não governamentais, empresas privadas ou cursos acadêmicos relacionados à área ambiental.
O plantio deverá ser feito em áreas de preservação permanentes, reservas florestais, parques, canteiros e jardins, corredores e outros ambientes ecologicamente apropriados ao plantio dentro do Município, ficando o posto de combustível obrigado a adquirir as mudas e fazer o plantio respeitando as técnicas e normas para manutenção do Meio Ambiente equilibrado.
§ 1º Nos termos do caput do artigo 4º, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente indicará o local, a espécie a ser plantada e o acompanhamento de um servidor capacitado para orientações no ato do plantio.
§ 2º A aquisição das mudas ficará a cargo dos postos de combustíveis e a manutenção das espécies a cargo do Poder Executivo Municipal.
Art. 4°-A. Alternativamente, os postos de combustíveis poderão doar as mudas de árvores ao Horto Municipal de Sete Lagoas, com a finalidade exclusiva de doação aos munícipes para que eles procedam o plantio de tais mudas, que deverá ser feito em canteiros e jardins, calçadas, áreas de preservação permanente, reservas florestais, parques, corredores e outros ambientes ecologicamente apropriados ao plantio dentro do município.
§1° Para retirada da muda o munícipe deverá realizar um cadastro no Horto Municipal de Sete Lagoas, no qual constará:
I- Identidade e CPF,
II- Endereço de domicílio em Sete Lagoas,
III- Quantidade de mudas retiradas, e 
IV- Data de retirada da (s) muda (s).
§2° As mudas de que tratam o caput serão de espécies indicadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Não realizado o plantio ou doação das mudas no prazo determinado pelo inciso II, § único do artigo 2°, será aplicada multa aos postos de combustíveis no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada 5.000 (cinco mil) litros de combustíveis que forem vendidos sem a compensação do plantio ou doação de muda de árvore.
Parágrafo único. Em caso de reincidência a multa será triplicada.

A arrecadação proveniente de multas aplicadas aos infratores da presente Lei será destinada integralmente para:
I- Campanhas de conscientização da população à preservação do Meio Ambiente;
II- Aquisição pelo município, de mudas para doação à população, que será realizada pelo Horto Municipal de Sete Lagoas nos mesmos termos definidos pelos parágrafos 1° e 2° do artigo 4°-A.
A fiscalização do cumprimento da presente Lei fica a cargo da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data da sua publicação.
Sala das sessões, 13 de abril de 2022.
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RODRIGO BRAGA DA ROCHA
VEREADOR – PV

justificativa
As ações antrópicas estão causando cada vez mais mudanças climáticas que desequilibram o meio ambiente.
A emissão de Gases do Efeito Estufa (GEE) por veículos automotores é, sem dúvida, fato que contribui para o aumento do desequilíbrio ambiental, fazendo-se necessário que medidas para minimizar tal desequilíbrio sejam adotadas.
Assim, o plantio de mudas de árvores é medida que visa mitigar os efeitos da emissão de GEE e impacta positivamente no meio ambiente.
[bookmark: _GoBack]Faz-se necessário, portanto, incentivar o plantio de mudas de árvores no município, buscando tornar a cidade mais “verde”, bem como os cidadãos mais atuantes na luta pela preservação ambiental.
[bookmark: _Hlk75515094]Logo, esses são os motivos pelos quais apresento a presente proposição para ser deliberada nesta Casa de Leis.
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